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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.015, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Assunto: Simples Nacional

INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

O serviço isolado de instalação e montagem de estrutura metálica,  por empresa que não a
fabricou, é tributado pelo Anexo III. Mas quando for executadopelo próprio fabricante dela, é tributado pelo
Anexo II.

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  VINCULADA  À  SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  COSIT  Nº  201,  de
05/08/2015.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-B, IX, § 5º-F.

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

INSTALAÇÃO  E  MONTAGEM  DE  ESTRUTURAS  METÁLICAS.  ART.  31,  LEI  8212/91.  NÃO
RETENÇÃO

Os  serviços  de  instalação  de  estruturas  metálicas  prestados  por  empresasoptantes  pelo
Simples Nacional não se sujeitam à retenção da contribuiçãoprevidenciária prevista no art. 31 da Lei nº
8.212,  de  1991,  ainda  queprestados  mediante  empreitada.  Entretanto,  se  os  serviços  forem
prestadosmediante cessão ou locação de mão-de-obra, constituem atividade vedadaao Simples Nacional.

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  VINCULADA  À  SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  COSIT  Nº  255,  de
15/09/2014.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, VI, e art.18, §5º-B, IX; Lei nº 8.212,
de 1991, art. 31; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 219; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, arts. 112, 117,
III, 142, III e 191.

AMILSON MELO SANTOS
Chefe Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.016, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
CONCESSÃO GRATUITA, INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE
EMPREENDIMENTO  ECONÔMICO.  SUBVENÇÃO  PARA  INVESTIMENTO.  LUCRO  REAL.  EXCLUSÃO.
REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da
Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS concedidos sem nenhum ônus
ou dever ao subvencionado, de forma incondicional ou sob condições não relacionadas à implantação ou
expansão de empreendimentos econômicos, não atendem os requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973, de
2014, de observância obrigatória, inclusive, conforme parte final do § 4º do mesmo dispositivo.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020, à Solução de Consulta Cosit nº 94, de 21 de junho de 2021, e à Solução de Consulta
Cosit nº 108, de 28 de junho de 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e
10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
CONCESSÃO GRATUITA, INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE
EMPREENDIMENTO  ECONÔMICO.  SUBVENÇÃO  PARA  INVESTIMENTO.  RESULTADO  AJUSTADO.
EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do resultado ajustado, desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo
art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS concedidos sem nenhum ônus
ou dever ao subvencionado, de forma incondicional ou sob condições não relacionadas à implantação
expansão de empreendimentos econômicos, não atendem os requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973, de
2014, de observância obrigatória, inclusive, conforme parte final do § 4º do mesmo dispositivo.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020, à Solução de Consulta Cosit nº 94, de 21 de junho de 2021, e à Solução de Consulta
Cosit nº 108, de 28 de junho de 2021.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts.
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

AMILSON MELO SANTOS
Chefe Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.017, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da
Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e
10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
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investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do resultado ajustado, desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo
art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts.
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA.

É  ineficaz  e  não produz efeitos  a  consulta  que não atenda aos  requisitos  da  legislação de
regência; quando tiver por objeto formas de contabilização ou a prestação de assessoria contábil-fiscal
pela RFB.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 3º, § 2º,
inciso IV e art. 18, caput, incisos I e XIV.

AMILSON MELO SANTOS
Chefe Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.018, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da
Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à
implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e
10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  OU  FINANCEIRO-FISCAIS  RELATIVOS  AO  ICMS.
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESULTADO AJUSTADO. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES.

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e pelo Distrito Federal, considerados subvenções para
investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na
determinação do resultado ajustado, desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo
art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT  Nº  145,  DE 15  DE
DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts.
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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CONSULTA  SOBRE  A  INTERPRETAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO  TRIBUTÁRIA  E  ADUANEIRA.
REQUISITOS. INEFICÁCIA.

Não produz efeitos a consulta que não atenda aos requisitos da legislação de regência; quando
não  descrever,  completa  e  exatamente,  a  hipótese  a  que  se  referir,  ou  não  contiver  os  elementos
necessários  à  sua  solução,  salvo  se  a  inexatidão  ou  omissão  for  escusável,  a  critério  da  autoridade
competente.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 3º, § 2º,
incisos III e IV, e art. 18, incisos I e XI.

AMILSON MELO SANTOS
Chefe Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

VERBAS INDENIZATÓRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS NÃO INTEGRANTES.

As verbas indenizatórias que não sofrem incidência das contribuições sociais previdenciárias
são aquelas arroladas na lista exaustiva de que trata o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  VINCULADA  À  SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  COSIT  Nº  292,  DE  7  DE
NOVEMBRO DE 2019.

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 28, § 9º.

AMILSON MELO SANTOS
Chefe Substituto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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